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INDICAÇÃO Nº ____/2026

Autoria: Deputada Carminha Paiva

EXMO. SR. PRESIDENTE

Apresento  nos  termos  do  art.  198  do  Regimento  Interno,  a  presente

INDICAÇÃO, que, depois de analisada e aprovada no r. Plenário desta Casa, deve

ser dirigida ao Exmo. Senhor Governador  do Estado de Sergipe,  FÁBIO CRUZ

MITIDIERI ao  Exmo.  Diretor-Presidente  do  Departamento  Estadual  de

Infraestrutura  Rodoviária  de  Sergipe  (DER),  Sr.  ANDERSON  DAS  NEVES

NASCIMENTO, solicitando-lhes  que  adotem  as  medidas  necessárias  para  a

execução  de  recapeamento  asfáltico,  bem  como  a  recuperação  de  sinalização

horizontal e vertical na rodovia SE290 que interliga o município de Itabaianinha e

Tobias  Barreto/SE, com o objetivo de melhorar  as  condições de  tráfego,  garantir

maior segurança aos usuários da via e contribuir para a valorização dessa importante

região do Estado de Sergipe.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Governo do Estado de Sergipe, bem

como ao Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe, a adoção das medidas

necessárias  para  a  execução  de  recapeamento  asfáltico,  além  da  recuperação  da  sinalização

horizontal e vertical da rodovia SE-290, no trecho que interliga os municípios de Itabaianinha e

Tobias Barreto.

A referida  rodovia  possui  grande  relevância  para  a  mobilidade  regional,  sendo  uma

importante  via  de  ligação  entre  municípios  estratégicos  do  Estado,  utilizada  diariamente  por

trabalhadores,  estudantes,  produtores  rurais  e  transportadores  de  mercadorias.  Trata-se  de um

corredor essencial para o escoamento da produção agrícola e para o fortalecimento das atividades

econômicas locais.
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Entretanto, as atuais condições da via apresentam desgaste significativo do pavimento,

com  a  presença  de  buracos,  irregularidades  e  falhas  estruturais  que  comprometem  a

trafegabilidade. Soma-se a isso a deficiência na sinalização horizontal e vertical, o que agrava os

riscos de acidentes, especialmente no período noturno ou em condições climáticas adversas.

A realização  do  recapeamento  asfáltico,  aliada  à  adequada  sinalização  da  rodovia,  é

medida imprescindível para garantir maior segurança viária,  reduzir  custos de manutenção de

veículos, proporcionar maior conforto aos usuários e assegurar a fluidez do tráfego. Além disso, a

melhoria da infraestrutura rodoviária contribui diretamente para o desenvolvimento econômico da

região, valorizando os municípios atendidos e incentivando novos investimentos. 

Diante  do  exposto,  justifica-se  plenamente  a  presente  Indicação,  esperando-se  a

sensibilidade do Governo do Estado e do DER para o atendimento desta relevante demanda, que

trará benefícios diretos à segurança, à mobilidade e ao desenvolvimento regional. 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura da Deputada Estadual

CARMINHA PAIVA, aprovou a  INDICAÇÃO Nº ________/2026, solicitando a adoção de

medidas necessárias para a execução de recapeamento asfáltico, bem como a

recuperação de sinalização horizontal e vertical na rodovia SE290 que interliga

o município de Itabaianinha e Tobias Barreto/SE, com o objetivo de melhorar

as  condições  de  tráfego,  garantir  maior  segurança  aos  usuários  da  via  e

contribuir para a valorização dessa importante região do Estado de Sergipe.

Sala de Sessões, 07 de abril de 2026.

CARMINHA PAIVA

Deputada Estadual
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